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ESTADO DO MA.RANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAfARI

CNPJ: 69.378.693/0001-57

CONTRATO N° 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2023
DISPENSA N° 008/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÁMARA MUNICIPAL DE
CAJARI E A EMPRESA A A DE OLIVEIRA LTDA
(117 ENIPREENDIMENTOS & SERVIÇOS).

Pelo presente instrumento, A CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI, CNIDI n°.
69.378.693/0001-57, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO SERRA, inscrito no
CPF sob o no . 335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa A A DE OLIVEIRA LTDA
(117 EMPREENDIMENTOS & SERVICOS), inscrita no CNN sob o n° 33.593.795/0001-48, con' sede na Rua
Manoel Augusto Filho, n° 24, Centro, Alto Alegre do Maranháo-MA, neste ato representada por sua representante
legal a Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n°. 039.167.043-38, doravante
denominado simplesrnente CONTRATADO, firman-1 o presente contrato, nos termos e condigó- es estabelecidas a
seguir, tudo de aeordo com a Leí 14.133/21 e alternó-es posteriores.

CLÁUSULA PRILVIEIRA: DO OBJETO
1.1. Contrataeáo de empresa especializada para prestar os servieos de buffet e organizaeáo de eventos, de interesse
desta Cámara Municipal de Cajari-MA, conforme espeeificaehes e quantidades descritas neste contrato, tendo sido os
referidos preeos oferecidos, conforme segue:

ITEM DESCRICÁO DOS SERVICOS
Servieos de buffet, fornecimento de
coquetel por pessoa (doces, salgados e

1 refrigerantes) para sessées legislativas de
cada semana.
Organizaçáo de sessbes solenes
(Abertura do 1° Semestre e 2° Semestre,
Encerramento do 1° Semestre e 2'
Semestre, aniversário da cidade, outras)

2 cora entrega de títulos, com sistema de
som, cadeiras, corn fornecimento de
coqueto' (doces, salgados e
refrigerantes).
Organizaçáo de festas de
contraternizaçáo de final de ano com3 aluguel de clube social, contrataeáo de
buffet.
Organizaçáo de eventos diversos
(reunieies, congressos, seminários,
treinarnentos, audiéncias públicas), com

4
sistema de sora, cadeiras, cora
torneen-tiento de coqueto' (doces,
salgados e refrigerantes). 

UNID QTD V. UNIT. V. TOTAL

Por sessáo 36 600,00 21.600,00

UNID 3 4.500,00 13.500,00

UNID 1 5.000,00 5.000,00

UNID

.

7 2.000,00 14.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNPJ: 69.378.693/0001-57

11.1. prestar os serviyos nas condiyoes estabelecidas no termo de referenda e na Proposta Financcira;
II.2.Responsabilizar-se pelo reconheeimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem coma arcar corn os
encargos trabalhistas, securitirios e outros de qualquer natureza, relativos na mao-de-obra utilizada na execuyab do
objetivo licitado;
II.3.Cumprir durante a execuyao do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a Unica responsive' por prejuizos decorrentes de infrayao a que houver dada causa;
11.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuyao do CONTRATO, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizay5o e a acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.5. Empregar mão-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas solicitadas;
11.6. Forneeer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informaybes téenicas
portinentes;
11.7. Manter durante toda a execuyâo do CONTRATO, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele assurnidas,
todas as condiyties de habilitayAo qualificaydo exigidas na lieitayao;
11.8. Manter os empregados on representantes devidamente identificados para exeeutarem a entrega do serviyo,
observando as normas de seguranya da CONTRATANTE.
11.9. Indicar representante para relaeionar-se corn a CONTRATANTE cam° responsável pela execução do objeto;
11.10. assegurar a execuyao dos serviyos de assistencia teenica aos bens empregados no serviyo, garantindo a perfeito
funcionamento, de modo a não suspender ou paralisar os serviyos por falhas ou defeitos ern qualquer dos
equipamentos;
11.11. aceitar, nas mesmas condiyees ora pactuadas, acréscimo on supresseies que se fizerem acessórios, no percentual
de 25% (vinte e eine° par cento) do valor deste contrato.
11.11.Accitar supervis -do dos serviyos de servidor designado pea eontratante;
11.12. responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem coma arcar corn os
encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na rndo-de-obra utilizada na execuyib do
objetivo licitado;
11.13. cumprir durante a execuyRo do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais ou Municipais vigentes
e atinentes, sendo a imica responsive' par prejuizos deeorrentes de infrayla a que houver dada causa;
11.14. responsabilizar-se peIos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de sua eulpa ou dolo na
execuyao do CONTRATO, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizayao e o acompanhamento da
CONTRATANTE;
11.15. empregar mao-de-obra especializada, onde os profissionais que irk) realizar as procedimentos deverAo estarem
devidarnente registrados no seu conselho de classe corn autorização legal para o exercicio da profissao e ainda
habilidade téenica visando o melhor resultado do serviyo;
11.16. fornecer, sempre que solieitado pela CONTRATANTE, as esclarecimentos e as informa.y6es técnieas
pertinentes;
11.17. manter clurante toda a execuyao do CONTRATO, em compatibilidade corn as obrigayees por eta assumidas,
todas as condiçoes de habilitaçâo qualificayAo exigidas na licitaydo;
11.18. manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a entrega do serviço,
observando as normas de segurança da CONTRATANTE.
11.19. indiear representante para relacionar-se corn a Contratante como responsive' pela execuyao do objeto;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACCIES DA CONTRATANTE
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo comas tennos de

sua proposta;
111.2. garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obriga.ndo-se a proporcionar todas as facilidades para que a
CONTRATADA possa cumprir suas obrigaçaes dentro das normas e condiyaes deste contrato;

dAiglii7161 podr/ifcArDme111.3. designar urn servidor par acompanhar e fiscalizar a execuyao deste contrato; A A DE
111.4. efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA em conformidade corn o previsto neste contrato; OLIVEIRA
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111.5. rejeitar, no todo ou cm parte, os servilos executados ern desacordo com as obrigag5es assumidas pela
CONTRATADA;
111.6. notificar a CONTRATADA, sobre irnperfeicóes, falhas ou irregularidades constatadas nos servicos prestados,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO
V1.1. A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execuçáo dos servicos objeto deste contrato é de R$
54.100,00 (cinquenta e guarro mil e cem reais) que será pago de forma parcelada, conforme a execuçáo do service..

IV.2. No preço já se eneontram computados todos os irnpostos, tributos e dermis despesas que, direta ou indiretamente
tenham reinar) com o objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÁO ORCA1VIENTÁRIA

V.1. A despesa decorrente da execucáo do presente contrato correrá á conta do Orcamento Geral da Cámara Municipal
de Cajari:

01.031 — ACÁO LEGISLATIVA
01.031.01 — PROCESSO LEGISLATIVO
01 122 0001 2002 0000 - MANUTENÇÁO DAS AT1V. ADIMIN. E LEG. DO
PODER LEGISLATIVO
3390.39.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
V1.1. Os pagamentos das operaOes do objeto acima mencionado, será° efetuados mensalmente pela
CONTRATANTE por meio de ordem bancaria, até o 10° (décimo) dia útil após apresentaçáo das respectivas Notas
Fiscais/Faturas, cm 02 (duas) vías, de cada itern devidamente atestadas pelos setores competentes da
CONTRATANTE.
VI.2. No será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendéncia de liquidaçáo da
obrigagáo financeira cm virtude de penalidade ou inadimpléneia contratual.
VI.3. Os valores dos servigos de que trata este item sujeitam-se ás seguintes regras:
a) sobre os valores dos servigos incidirá° os tributos e dernais encargos de responsabilidade da adjudicataria;
b) os valores sáo fixos e irreajustáveis durante o periodo de vigéncia do contrato;
c) os pagamentos ficam condicionados á prévia certificacáo quanto á execuçáo a contento dos servigos;
d) os pagamentos seráo feitos até o 10° (décimo) dia útil contado da apresentaçáo do documento fiscal correspondente,
desde que certificada á execug'áo na forma do inciso anterior;
e) no serio efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendé'ncia de liquidagáo de obrigacilks, cm virtude
de penalidades impostas á CONTRATADA, ou inadimpineia contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
VII.1. Faráo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que tenham servido de base
para o julgamento das propostas, bern como as condigaes estabelecidas na Dispensa 008/2023.
V11.2. Será vedada á CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual, caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operagáo financeira, set» previa e expressa anulncia da CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÁO
VIII. A CONTRATANTE designa o servidor, MYCHET , PENHA BASTOS conforme Portaria n° 014/2023, para
promover todas as agaes necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, acompanhando-o e fiscalizando sua
execuçáo.
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LX. 1. 0 regime juridico deste Contrato confere a CONTRATANTE a prerrogativa de:
IX.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequacao as finalidades de interesse pnblico, respeitados os
direitos da CONTRATADA;
IX.1.2. rescindi-lo, unilateralrnente, nos casos especificados nos itens IX.2.1 a 1X.2.10 e 1X.2.14 deste Contrato;
IX.1.3. fiscalizar-Ihe a execuaao;
1X.1.4. aplicar sana6es motivadas pela inexecueao total ou parcial do ajuste;
IX.2. Constituem motivo para reseisao deste CONTRATO:
IX.2.1. o näo cumprimento de clausulas contratuais, especificae6es, projetos ou prazos;
1LX.2,2, o eumprimento irregular de cliusulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos;
IX2.3. o atraso injustificado no inicio da prestacao do servico;
IX.2.4. a paralisaeao do serviao, sem justa causa e previa comunicaeao a CONTRATANTE;
IX.2.5. a subcontratagao total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associacao da CONTRATADA corn outrem,
a cessao on transferencia, total on parcial, bem corn° a fusao, cisao ou incorporaeao, no adrnitidos na Dispensa
008/2023;
IX.2.6. o desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
execueao deste Contrato, assim como as de seus superiores;
IX.2.7. a decretagao de falência ou a instauraçao de insolvéncia civil;
TX.2.8. a dissoluçao da sociadade da CONTRATADA;
IX.2.9. a alteracao social ou a modificacao da finalidade nu da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execuçao deste CONTRATO;
IX.2.10. razes de interesse pnblico, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
maxima autoridade da esfera adrninistrativa a que esti subordinada a CONTRATANTE e exaradas no Processo
Administrativo n° 011/2023;
IX.2.11. a supressao, por parte da CONTRATANTE, de serviaos acarretando modificaçoes do valor inicial deste
CONTRATO alern do limite pennitido no do art. 125 da Lei n° 14.133/21;
1X.2.12. a suspensao de sua execueao, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (canto e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbaeao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensbes qua totalizem o mesmo prazo, assegurada a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensao do curnprimento das obrigaceies assumidas ate quo seja normalizada a situaaão;
IX.2.13. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagan3entos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos
servicos, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade pnblica, grave perturbaaao da ordem interna
ou guerra, assegurado a Camara Municipal de Cajari o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas
obrigaedes ate que seja normalizada a situacao;
D(.2.14. a ocorrência de caso fortuito on de foraa major, reguIarmente comprovada, irnpeditiva da execuaao deste
CONTRATO.
IX.3.Os casos de reseisao contratuai deverao ser formalmente motivados, assegurado o contraditario e a ampia defesa,
IX.3.1. A rescisao deste CONTRATO poderá ser: •
IX.3.1.1. determinada por ato unilateral a escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens TX.2.1 a
IX.2.10 e 1X.2.14;
IX.3.1.2. administrativa ou arnigivel devendo ser procedida da autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, desde que haja conveniencia para a CONTRATANTE;
IX.3.1.3. judicial, nos demais casos.
IX.4. Quando a rescisao ocorrer corn base nos itens IX.2.10 a IX.2.14, sern que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuizos regulannente comprovados quo houver sofrido, tendo ainda direito a:
1X.4.1. pagamentos devidos pela execueao deste CONTRATO ate a data da reseisdo.
1X.5. Ocorrendo impediment°, paralisacao ou sustaçao deste CONTRATO, o cronograma de execueao será
prorro gado automaticamente por igual tempo.
IX.6. A rescisao de quo trata o item IX.3.1.1 aearreta as seguintes conseqiiencias, sem prejuizo das sancaes previstas
em lei:
IX.6.2. retenção dos créditos dee,orrentes deste CONTRATO ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE.
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IX.7.A aplicaçáo cl2s medidas previstas nos itens IX6.1 e IX.6.2 fica a criterio da CONTRATANTE, que poderá dar
continuidade ao servico por execuçáo direta ou indireta.
IX.8. É permitido a CONTRATANTE, no caso de concordata da CONTRATADA, manter o CONTRATO, podendo
assumir o controle das atividades de servigos;

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

X.1. Na vigéncia do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa
e os recursos previstos em Lei

a) advertencia;
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor no executado, nos casos ern

que ensejarem sua rescisáo contratual, determinada por ato unilateral e escrita do
CONTRATANTE;

e) suspenso temporária da possibilidade de participagáo cm licitaeáo e impedimento de contratar
com a Adrainistraçáo, por prazo no superior a 02 (dois) anos;

d) declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraeá'o Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da suspenso.

e) § Único - As sanOes previstas nas alineas "a", "e" e "d" poderáo ser aplicadas cumulativamente
corn a prevista na alinea "b".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME/RA - DAS ALTERAÇOES
XI,1. O presente contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo, nos casos previstos na Lei n° 14.133/21, cm
especial:
XI.2. unilateralmente pela Administragáo:
XI.2.1. guando houver modificagáo do projeto ou das especificaçóes, para trielhor adequaeáo técnica aos seus
objetivos;
XI.2.2. guando necessária a rnodificaeáo do valor contratual cm decorrencia de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa
de se'.' objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
XI.3. Por acordo das partes:
X1.3.1. guando conveniente a substituiçáo de garantia de execue-ao;
XI.3.2. guando necessária a modificaeáo do regime de execueáo do servieo, bem como do modo de fornecirnento, cm
face de verificacáo técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários.
X1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condices contratuais, os acréscimos ou supresstles que
se fizerem nos servicos, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato.
XI.5. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS
XII.!. Pica estabelecido que, caso venba acorrer algum fato no previsto neste termo, os chamados casos omissos,
estes será() resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislagáo e demais normas reguladoras da
materia, cm especial a Lei n° 14.133/21 e o código de defesa do consumidor, aplicando-lhe, guando for o caso,
supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabeIecidos na Legislaeáo Civil Brasileira e as
disposigeles do Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO
XIII.!. A publieagáo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na irnprensa oficial, será
providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para °correr no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGENCIA
XIV. 1. O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da publicaçáo da data de sua assinatura.

Rua Alexandre José Ferreira s/n centro CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100
e-mail :contato@camaramunici paldecajari.ma.gov.br  / cmcajari@gmail.corn

Cejad - MA
Assinado loma

A A DE d por A A DE

°UVERA cevElm
FM 3359379500

EIRELI:3359 o/:

3795000148 Dado:: 202.3,03.2
O4:23



coaigia-a,- 44....... , ,

„also)
,i, ....:

CAMARA DE CAJAR!-MA
Proc. Adm. n. 2 011/2023

Fis. f) Visto:

JORGE IO SERRA
PRESID TE DA
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE CATARI

CNPJ: 69.378.693/0001-57

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarea de Viana/MA, corn exelusho de qualquer out°, por trials privilegiado que seja para
dirinnr quaisquer questaes oriundas do presente contrato.
E por assim estarem de acordo corn os termos do presente instrumento, após lido e achado conforme, ambas as partes
o assinam na presenca das testemunhas abaixo, extraindo-se as *las necessárias a sua execuça-o, nos termos previstos
na legislação vigente.

Cajari (MA), 28 de marco de 2023

A A DE Assinado de forma
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A A DE OLIVEIRA LTDA (117
EMPREENDIMENTOS & SERVIcOS)

ANTONIO ANDRE DE OL/VEIRA
CONTRATADA
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